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Processo Administrativo nº.: 124/2022
Dispensa de Licitação nº.: 034/2022
Objeto: AQUISIÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE MATERIAIS HOSPITALARES DE USO INDISPENSÁVEL.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às catorze horas, na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a AQUISIÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE MATERIAIS HOSPITALARES DE USO INDISPENSÁVEL. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, com fundamento no Parecer Jurídico Municipal, concluiu-se que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar a contratação da empresa: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA pelo valor total de R$ 32.318,00 para um período de 6 (seis) meses ou até se contrate via licitação. Ressalta-se que já está agendada a licitação do objeto em epígrafe, mas já não é mais possível aguardar o processo, pois não há mais estoque dos itens que são imprescindíveis para atendimento de urgência e emergência no Hospital Municipal, ou seja, a ausência destes materiais acarretaria em dano a saúde da população de Presidente Olegário. Na oportunidade, foi verificada a regularidade das empresas face às certidões solicitadas, constatando que se encontra em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a contratação desse processo aduz à Comissão, estritamente a análise da documentação apresentada pela Secretaria requisitante, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 29 de julho de 2022.
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